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MUNICIPIO DE XANGRI-LA

LEI N° 1561, DE 13 DE JUNHO DE 2012.

Altera dispositivos da Lei n2 688, de 01 de
Abril de 2005, que define as atividades
insalubres e perigosas para fins de pagamento

dos adicionais respectivos (Regulamento do
Art 87, §iinico da Lei 419/90).

O PREFEITO MUNICIPAL DE XANGRI-LA/RS. Fago saber que a Cimara de
Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao Art. 61, IV da Lei Orgénica do Municipio, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 12 Altera o Art. 1° da Lei 688, de 01 de Abril de 2005, que passa a vigorar com a
seguinte redacdo:

Art. 12 Sdo consideradas insalubres, no ambito da Administragdo Municipal, as seguintes

atividades:
ATIVIDADE NIVEL
Auxiliar de Enfermagem Médio
Auxiliar de Merenda Médio
Auxiliar de Servicos Gerais Médio
Borracheiro Maximo
Cozinheira Médio
Dentista Meédio
Encarregado de Servigos Gerais Meédio
Enfermeiro (a) Médio
Lavador (eira) Médio
Lavador(eira)/Lubrificador Maximo
Médico (exceto Psiquiatra) Médio
Motorista de Veiculos Leves de Ambulancia Médio
Operador de Maquinas Leves Médio
Operador de Maquinas Pesadas Médio
Operario Médio
Pedreiro Médio
Pintor Médio
Técnico em Enfermagem Médio
Técnico em Radiologia Maximo

§1°. Na atividade de Motorista de Veiculos Leves, serdo considerados insalubres apenas
os motoristas de ambulancias.

§2°. Na atividade de Médico ¢ excepcionada a especialidade de Psiquiatra.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL em, 13 de Junho de 2012.
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